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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 997 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.

CONCESSIONÁRIA CEG E CEG RIO - Tabela de Preços dos Serviços Prestados aos Clientes pelas

Concessionárias CEG e CEG Rio .

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-33/120.005/2006, por

unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1°. Aplicar, individualmente, às Concessionárias CEG e CEG RIO a penalidade de

advertência, com base na Cláusula Dez, de ambos os Contratos de Concessão, combinado

com o art. 15, inciso I, da Instrução Normativa AGENERSA n°001/2007, pela negativa em

fornecer documentos e informações solicitadas pela Câmara Técnica de Energia e pelo

Conselheiro relator.

Art. 2°. Determinar à Secretaria Executiva, em conjunto com a Câmara Técnica CAENE, a

lavratura do Auto de Infração, nos termos da Instrução Normativa AGENERSA/CD n°001/2007.

Art. 3°. Determinar às Concessionárias CEG e CEG Rio que apresentem planilha com

detalhamento dos custos dos serviços tabelados e contratos já requeridos pela CAENE, ou

pela AGENERSA, no prazo improrrogável de 30 dias a contar da publicação desta Deliberação,

sob pena de incidirem em reincidência de descumprimento.

Art. 4°. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 2012.

José Bismarck Vianna de Souza

Conselheiro -Presidente

Darcilia Aparecida da Silva Leite

Conselheira
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Conselheiro – Relator
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